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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.647, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 21/2016 
Mensagem nº 359/1999 
OF. Nº 425/2019 (SF) 
 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para tornar obrigatória a utilização do Código de 
Contrações e Abreviaturas Braille nos contratos de adesão e demais 
documentos essenciais para a relação de consumo entre pessoas com 
deficiência visual e instituições financeiras.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2285/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 69 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 69. 
.............................................................................................. 
.................................................................................................................
..... 

§ 3º É obrigatório, sob demanda, o uso do Sistema Braille ou de 
outro formato acessível nos contratos de adesão e em demais 
documentos essenciais para a relação de consumo entre pessoas com 
deficiência visual e instituições financeiras, assegurado ao consumidor 
o direito de livre escolha do formato.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias 

de sua publicação oficial. 
 
Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações corretas 
e claras sobre os diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer meios de 
comunicação empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de 
quantidade, qualidade, características, composição e preço, bem como sobre os eventuais 
riscos à saúde e à segurança do consumidor com deficiência, em caso de sua utilização, 
aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados 
na imprensa escrita, na internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação 
abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os 
recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do 
produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de 
bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em formato 
acessível.  

 
Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, oficinas e demais 

eventos de natureza científico-cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, 
os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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